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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 2612/2021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NOS 

CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS/HOSPITAIS PARTICULARES E NOS 

CONSULTÓRIOS DEO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE (UBS), CONFORME SUAS NECESSIDADES, DE ACORDO COM A 

TABELA DE PROCEDIMENTOS 

O Município de Faxinal, pessoa jurídica de direito público, sito a Av . Brasil, 694, 

na cidade de Faxinal, estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 75.771.295/0001-

07, neste ato representado pelo Pref eito Municipal YLSON ÁLVARO 

CANTAGALLO, a seguir denominado CONTRATANTE, resolv e nas razões de 

suas f aculdades e com base no Art. 79 Parágraf o II da Lei Federal 8.666/93, 

dissolv er direitos e obrigaçãoes oriundas do Contrato ref erido.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato 

Administrativ o de n° 2612/2021, cujo objeto é de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NOS CONSULTÓRIOS, 

CLÍNICAS/HOSPITAIS PARTICULARES E NOS CONSULTÓRIOS DEO 

HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), 

CONFORME SUAS NECESSIDADES, DE ACORDO COM A TABELA DE 
PROCEDIMENTOS., a contar da data, f irmado entre o Município de Faxinal e 

a empresa OLIVEIRA E LESSA LTDA, CNPJ: 12.752.826/0001-96 com base 

no Art. 79 § I, da Lei Federal 8.666/93, determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

anterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 

A partir de 09 de dezembro  de 2021, f ica rescindido o Contrato Administrativ o 

n° 2612/2021, O Município de Faxinal e a empresa OLIVEIRA E LESSA LTDA, 

f icam isentos de qualquer v ínculo com relação a direitos e obrigações, pelos 

motiv os justif icados nos autos do processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) v ias de igual teor 

e f orma, para que produza seus jurídicos e legais ef eitos.  

Faxinal(PR), 09  de dezembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE FAXINAL                                                                                           

Ylson Álvaro Cantagallo                                                            

  

Testemunhas: 

 

1 

Assinatura e RG 

 

2 

Assinatura e RG 

 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 2565/2021 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NOS 

CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS/HOSPITAIS PARTICULARES E NOS 

CONSULTÓRIOS DEO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE (UBS), CONFORME SUAS NECESSIDADES, DE ACORDO COM A 

TABELA DE PRCEDIMENTOS. 

O Município de Faxinal, pessoa jurídica de direito público, sito a Av . Brasil, 694, 

na cidade de Faxinal, estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 75.771.295/0001-

07, neste ato representado pelo Pref eito Municipal YLSON ÁLVARO 

CANTAGALLO, a seguir denominado CONTRATANTE, resolv e nas razões de 

suas f aculdades e com base no Art. 79 Parágraf o II da Lei Federal 8.666/93, 

dissolv er direitos e obrigaçãoes oriundas do Contrato ref erido.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato 

Administrativ o de n° 2565/2021, cujo objeto é de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NOS CONSULTÓRIOS, 

CLÍNICAS/HOSPITAIS PARTICULARES E NOS CONSULTÓRIOS DEO 

HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), 

CONFORME SUAS NECESSIDADES, DE ACORDO COM A TABELA DE 

PROCEDIMENTOS., a contar da data, f irmado entre o Município de Faxinal e 

a empresa MAICON R. DA SILVA, CNPJ: 10.719.074/0001-36 com base no 

Art. 79 § I, da Lei Federal 8.666/93, determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

anterior. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 

A partir de 09 de dezembro  de 2021, f ica rescindido o Contrato Administrativ o 

n° 2565/2021, O Município de Faxinal e a empresa MAICON RODRIGO DA 

SILVA, f icam isentos de qualquer v ínculo com relação a direitos e obrigações, 

pelos motiv os justif icados nos autos do processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) v ias de igual teor 

e f orma, para que produza seus jurídicos e legais ef eitos.  

Faxinal(PR), 09  de dezembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE FAXINAL                                                                                           

Ylson Álvaro Cantagallo    

                                                         

Testemunhas: 

1 

Assinatura e RG 

2 

Assinatura e RG 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 2585/2021 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NOS 

CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS/HOSPITAIS PARTICULARES E NOS 

CONSULTÓRIOS DEO HOSPITAL MUNICIPAL  UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE (UBS), CONFORME SUAS NECESSIDADES, DE ACORDO COM A 

TABELA DE PROCEDIMENTOS 

O Município de Faxinal, pessoa jurídica de direito público, sito a Av . Brasil, 694, 

na cidade de Faxinal, estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 75.771.295/0001-

07, neste ato representado pelo Pref eito Municipal YLSON ÁLVARO 

CANTAGALLO, a seguir denominado CONTRATANTE, resolv e nas razões de 

suas f aculdades e com base no Art. 79 Parágraf o II da Lei Federal 8.666/93, 

dissolv er direitos e obrigaçãoes oriundas do Contrato ref erido. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato 

Administrativ o de n° 2585/2021, cujo objeto é de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NOS CONSULTÓRIOS, 

CLÍNICAS/HOSPITAIS PARTICULARES E NOS CONSULTÓRIOS DEO 

HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), 

CONFORME SUAS NECESSIDADES, DE ACORDO COM A TABELA DE 
PROCEDIMENTOS., a contar da data, f irmado entre o Município de Faxinal e 

a empresa MAZIERO & OLIVEIRA  LTDA, CNPJ: 10.612.832/0001-12 com 

base no Art. 79 § I, da Lei Federal 8.666/93, determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo anterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 

A partir de 09 de dezembro  de 2021, f ica rescindido o Contrato Administrativ o 

n° 2585/2021, O Município de Faxinal e a empresa MAZIERO & OLIVEIRA 

LTDA, f icam isentos de qualquer v ínculo com relação a direitos e obrigações, 

pelos motiv os justif icados nos autos do processo.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) v ias de igual teor 

e f orma, para que produza seus jurídicos e legais ef eitos.  

Faxinal(PR), 09  de dezembro de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE FAXINAL                                                                                           

Ylson Álvaro Cantagallo                                                            

 

Testemunhas: 

1 

Assinatura e RG 

 

2 

Assinatura e RG 
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